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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
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DISPÕE SOBRE O REAJUSTE ANUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACAÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
DELIBERA:

 Art. 1º O Poder Executivo deverá conceder, para efeito do disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal, reajuste acumulado aos Servidores Públicos Municipais de Macaé.

Parágrafo único. O reajuste acumulado de que trata o caput deste artigo deverá consolidar a inflação acumulada desde o ano de 2015 até a data da publicação desta Lei considerado o disposto no inciso I do artigo 8° da Lei Complementar n° 159/2017 e no inciso IX do artigo 8° da Lei Complementar n° 173/2020.

Art. 2º O Poder Executivo deverá promover as inclusões e modificações necessárias em ações orçamentárias, no sentido de conceder reposição salarial nos termos da presente Lei.

Art. 3º O Poder Executivo poderá estabelecer parcelamento a fim de implementar o reajuste disposto na presente Lei.	

Parágrafo único. O parcelamento de que trata o caput deverá considerar a inflação atualizada até a data prevista a ser paga a última parcela. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 29 de setembro de 2021.



PAULO PAES
VEREADOR AUTOR


                       [image: ]
image1.png




image2.png
. Palicio do Legislativo Natdlio Salvador Antunes "
APROVADO Rodovia Christino José da Silva Jinior, 5/n. Virgem Santa Cémara Municipal de Macae
DIscUssio Macaé-RJ. CEP: 37.948-010 Expediente

EM| Telefone/Fax (022) 2772-4681
—— E-mail: secretaria@cmmace.ri.qov.br





